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A autoria da presente Proposição é do nobre 

vereador Rodrigo Maganhato.  

Trata-se de PL que Institui o “Dia Municipal das 

Pessoas com Deficiências”, a ser celebrado anualmente no dia 03 de dezembro com 

homenagens realizadas por esta Casa de Leis, com a seguinte redação: 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Sorocaba o “Dia 

Municipal das Pessoas com Deficiências” que será celebrado 

anualmente todo dia 03 de dezembro. 

Art. 2º Durante a semana instituída, o Poder Executivo 

envidará esforços no sentido de promover palestras, eventos, ações, 

campanhas educativas, homenagens, bem como, divulgação de forma 

ampla de material relacionados ao tema através dos mais variados 

meios de comunicação e mídia local. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 

orçamento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

De acordo com a justificativa apresentada a data é 

celebrada internacionalmente em 3 de dezembro e foi instituída pela ONU, em 1992, 

tendo como objetivo a sensibilização da comunidade para os desafios enfrentados por 

pessoas com deficiência física. Nacionalmente, comemora-se dia 21 de setembro.  

O Brasil assinou, em 30 de março de 2007, em 

Nova York, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como seu 

protocolo facultativo. A referida Convenção é um dos grandes instrumentos de direitos 



humanos do sistema ONU e representa considerável avanço na luta pela promoção dos 

direitos das pessoas com deficiência. 

A Convenção citada foi incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, através do 

decreto legislativo nº 186/2008, em consonância com o dispositivo do § 3º, do art. 5º, 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Na Lei Orgânica Municipal é garantida a 

proteção às pessoas com deficiência e sobre o assunto dispõe a LOM: 

“Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a 

sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, 

especialmente no que se refere: 

I – assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à assistência pública e à proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência” (grifamos).  

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art 162 do Regimento Interno: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a 

maioria absoluta dos seus membros”. 

                                                           Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

 

É o parecer.    

Sorocaba, 5 de outubro de 2017. 

 

 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


